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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

 

“.......................................................................................................................... 

 

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a 

segurança do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais 

permanecerão abertos à consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca. 

 

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das informações 

técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às empresas e 

cooperativas prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos termos do 

regulamento. 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 

 

Capítulo III 

Das Regras Comuns 

 

Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração econômica 

no mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a 

empresas, cooperativas ou grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de 

concessões, permissões e autorizações. 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 

 

Art. 76. As empresas ou cooperativas prestadoras de serviços e os fabricantes de 

produtos de telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa e 

desenvolvimento no Brasil, na área de telecomunicações, obterão incentivos nas 

condições fixadas em lei. 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 

 

Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, pela 

Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências 

necessárias, conforme regulamentação. 

 

Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua 

prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-

se a concessionária aos riscos corporativos, remunerando-se pela cobrança de tarifas 

dos usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente pelas suas 

obrigações e pelos prejuízos que causar. 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 
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Art. 86.  A concessão somente poderá ser outorgada a empresa ou cooperativa 

constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para 

explorar exclusivamente serviços de telecomunicações. 

 

Parágrafo único.  Os critérios e condições para a prestação de outros serviços de 

telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre outros, aos 

seguintes princípios, de acordo com regulamentação da Anatel: 

 

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e revisão das 

tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da 

racionalização decorrente da prestação de outros serviços de telecomunicações, ou 

ainda mediante a transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da 

eficiência ou iniciativa empresarial, observados os termos dos §§ 2o e 3o do art. 108 

desta Lei. 

 

Art. 87. A outorga a empresa, cooperativa ou grupo empresarial que, na mesma região, 

localidade ou área, já preste a mesma modalidade de serviço, será condicionada à 

assunção do compromisso de, no prazo máximo de dezoito meses, contado da data 

de assinatura do contrato, transferir a outrem o serviço anteriormente explorado, sob 

pena de sua caducidade e de outras sanções previstas no processo de outorga. 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 

 

Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a empresa 

ou cooperativa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido 

declarada inidônea, bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores 

com a decretação de caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço 

de telecomunicações, ou da caducidade de direito de uso de radiofreqüência. 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 

 

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de 

interesse coletivo pela empresa ou cooperativa: 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 

 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas e cooperativas prestadoras de 

serviços de telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições 

fixados pela Agência, disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo. 

 

Art. 2º A Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

........................................................................................................................................

...................................................................................................................... 
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Art. 11. As concessões para exploração de Serviço Móvel Celular e de Serviço de 

Transporte de Sinais de Telecomunicações por Satélite somente poderão ser 

outorgadas a empresas ou cooperativas constituídas segundo as leis brasileiras com 

sede e administração no País. 

........................................................................................................................................

.............................................................................................................”(NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Segundo estudo recente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), junho de 

2017, 11,6 milhões de domicílios no país que poderiam pagar pelo acesso à banda larga fixa 

ou móvel (3G ou 4G), porém não tem o serviço disponível nas suas localidades.  

A distribuição geográfica desta demanda reprimida muito se assemelha com o 

contexto do acesso à energia elétrica na década de 1970, onde grandes áreas do interior do 

pais não tinha acesso à energia elétrica, limitando e comprometendo o desenvolvimento 

econômico e social destas regiões.  Contexto superado pela união de pessoas que 

encontraram no cooperativismo uma maneira eficiente de ter acesso à energia elétrica.  

Hoje, quatro décadas depois, o desafio é semelhante pois o desenvolvimento social e 

econômico das regiões depende do acesso a informação e da universalização da banda larga. 

Porém, o atual cenário econômico do país não possibilita que o Poder Público promova a 

universalização do acesso aos meios de telecomunicação. As atuais concessões, permissões 

e autorizações não se mostram eficazes em promover o acesso, a qualidade e a 

competitividade fundamentais para o acesso digital das comunidades rurais os as em regiões 

de difícil acesso. E mais uma vez, o cooperativismo pode ser uma alternativa, ou até mesmo 

protagonista para universalização destes serviços. 

Sabedores da importância do tema para o desenvolvimento econômico e social destas 

regiões carentes desse serviço, sugerimos alterações na Lei nº 9.472/1997  e na Lei nº 

9.295/1996   com a inclusão do termo cooperativa nos artigos que julgamos pertinentes para 

garantir que o cooperativismo possa desempenhar o seu papel no desenvolvimento dessas 

comunidades garantindo o acesso a este serviço essencial. 

 

Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2017. 

 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO (PV/ES) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

 
Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios 

da legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, 
igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade.  

 
Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a 

segurança do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais permanecerão 
abertos à consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca.  

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das 
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às 
empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento.  

 
Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição formal 

dos motivos que os justifiquem.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DAS REGRAS COMUNS 
 
Art. 69. As modalidades de serviço serão definidas pela Agência em função de sua 

finalidade, âmbito de prestação, forma, meio de transmissão, tecnologia empregada ou de outros 
atributos.  

Parágrafo único. Forma de telecomunicação é o modo específico de transmitir 
informação, decorrente de características particulares de transdução, de transmissão, de 
apresentação da informação ou de combinação destas, considerando-se formas de 
telecomunicação, entre outras, a telefonia, a telegrafia, a comunicação de dados e a transmissão 
de imagens.  

 
Art. 70. Serão coibidos os comportamentos prejudiciais à competição livre, ampla 

e justa entre as prestadoras do serviço, no regime público ou privado, em especial:  
I - a prática de subsídios para redução artificial de preços;  
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II - o uso, objetivando vantagens na competição, de informações obtidas dos 
concorrentes, em virtude de acordos de prestação de serviço;  

III - a omissão de informações técnicas e comerciais relevantes à prestação de 
serviços por outrem.  

 
Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração 

econômica no mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições a 
empresas ou grupos empresariais quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões 
e autorizações.  

 
Art. 72. Apenas na execução de sua atividade, a prestadora poderá valer-se de 

informações relativas à utilização individual do serviço pelo usuário.  
§ 1° A divulgação das informações individuais dependerá da anuência expressa e 

específica do usuário.  
§ 2° A prestadora poderá divulgar a terceiros informações agregadas sobre o uso de 

seus serviços, desde que elas não permitam a identificação, direta ou indireta, do usuário, ou a 
violação de sua intimidade.  

 
Art. 73. As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo terão 

direito à utilização de postes, dutos, condutos e servidões pertencentes ou controlados por 
prestadora de serviços de telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de forma 
não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.  

Parágrafo único. Caberá ao órgão regulador do cessionário dos meios a serem 
utilizados definir as condições para adequado atendimento do disposto no caput.  

 
Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações não 

isenta a prestadora do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou 
distritais relativas à construção civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.116, de 20/4/2015) 

 
Art. 75. Independerá de concessão, permissão ou autorização a atividade de 

telecomunicações restrita aos limites de uma mesma edificação ou propriedade móvel ou 
imóvel, conforme dispuser a Agência.  

 
Art. 76. As empresas prestadoras de serviços e os fabricantes de produtos de 

telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa e desenvolvimento no Brasil, na área 
de telecomunicações, obterão incentivos nas condições fixadas em lei.  

 
Art. 77. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento 

e vinte dias da publicação desta Lei, mensagem de criação de um fundo para o desenvolvimento 
tecnológico das telecomunicações brasileiras, com o objetivo de estimular a pesquisa e o 
desenvolvimento de novas tecnologias, incentivar a capacitação dos recursos humanos, 
fomentar a geração de empregos e promover o acesso de pequenas e médias empresas a recursos 
de capital, de modo a ampliar a competição na indústria de telecomunicações.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA CONCESSÃO 

 
Seção I 

Da outorga 
 
Art. 83. A exploração do serviço no regime público dependerá de prévia outorga, 

pela Agência, mediante concessão, implicando esta o direito de uso das radiofreqüências 
necessárias, conforme regulamentação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
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Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de sua 
prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público, sujeitando-se a 
concessionária aos riscos empresariais, remunerando-se pela cobrança de tarifas dos usuários 
ou por outras receitas alternativas e respondendo diretamente pelas suas obrigações e pelos 
prejuízos que causar.  

 
Art. 84. As concessões não terão caráter de exclusividade, devendo obedecer ao 

plano geral de outorgas, com definição quanto à divisão do País em áreas, ao número de 
prestadoras para cada uma delas, seus prazos de vigência e os prazos para admissão de novas 
prestadoras.  

§ 1° As áreas de exploração, o número de prestadoras, os prazos de vigência das 
concessões e os prazos para admissão de novas prestadoras serão definidos considerando-se o 
ambiente de competição, observados o princípio do maior benefício ao usuário e o interesse 
social e econômico do País, de modo a propiciar a justa remuneração da prestadora do serviço 
no regime público.  

§ 2° A oportunidade e o prazo das outorgas serão determinados de modo a evitar o 
vencimento concomitante das concessões de uma mesma área.  

 
Art. 85. Cada modalidade de serviço será objeto de concessão distinta, com clara 

determinação dos direitos e deveres da concessionária, dos usuários e da Agência.  
 
Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída segundo 

as leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para explorar exclusivamente 
serviços de telecomunicações. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de outros serviços de 
telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre outros, aos seguintes 
princípios, de acordo com regulamentação da Anatel: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 
I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e revisão das 

tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos advindos da racionalização 
decorrente da prestação de outros serviços de telecomunicações, ou ainda mediante a 
transferência integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou iniciativa 
empresarial, observados os termos dos §§ 2º e 3º do art. 108 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011) 
II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa competição, 

reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos do art. 6º desta Lei; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 
III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público no que 

tange aos bens reversíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 
 
Art. 87. A outorga a empresa ou grupo empresarial que, na mesma região, 

localidade ou área, já preste a mesma modalidade de serviço, será condicionada à assunção do 
compromisso de, no prazo máximo de dezoito meses, contado da data de assinatura do contrato, 
transferir a outrem o serviço anteriormente explorado, sob pena de sua caducidade e de outras 
sanções previstas no processo de outorga.  

 
Art. 88. As concessões serão outorgadas mediante licitação.  
 
Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agência, observados os princípios 

constitucionais, as disposições desta Lei e, especialmente:  
I - a finalidade do certame é, por meio de disputa entre os interessados, escolher 

quem possa executar, expandir e universalizar o serviço no regime público com eficiência, 
segurança e a tarifas razoáveis;  

II - a minuta de instrumento convocatório será submetida a consulta pública prévia;  
III - o instrumento convocatório identificará o serviço objeto do certame e as 

condições de sua prestação, expansão e universalização, definirá o universo de proponentes, 
estabelecerá fatores e critérios para aceitação e julgamento de propostas, regulará o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
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procedimento, determinará a quantidade de fases e seus objetivos, indicará as sanções aplicáveis 
e fixará as cláusulas do contrato de concessão;  

IV - as qualificações técnico-operacional ou profissional e econômico-financeira, 
bem como as garantias da proposta e do contrato, exigidas indistintamente dos proponentes, 
deverão ser compatíveis com o objeto e proporcionais a sua natureza e dimensão;  

V - o interessado deverá comprovar situação regular perante as Fazendas Públicas 
e a Seguridade Social;  

VI - a participação de consórcio, que se constituirá em empresa antes da outorga da 
concessão, será sempre admitida;  

VII - o julgamento atenderá aos princípios de vinculação ao instrumento 
convocatório e comparação objetiva;  

VIII - os fatores de julgamento poderão ser, isolada ou conjugadamente, os de 
menor tarifa, maior oferta pela outorga, melhor qualidade dos serviços e melhor atendimento 
da demanda, respeitado sempre o princípio da objetividade;  

IX - o empate será resolvido por sorteio;  
X - as regras procedimentais assegurarão a adequada divulgação do instrumento 

convocatório, prazos compatíveis com o preparo de propostas e os direitos ao contraditório, ao 
recurso e à ampla defesa.  

 
Art. 90. Não poderá participar da licitação ou receber outorga de concessão a 

empresa proibida de licitar ou contratar com o Poder Público ou que tenha sido declarada 
inidônea, bem como aquela que tenha sido punida nos dois anos anteriores com a decretação de 
caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da 
caducidade de direito de uso de radiofreqüência.  

 
Art. 91. A licitação será inexigível quando, mediante processo administrativo 

conduzido pela Agência, a disputa for considerada inviável ou desnecessária.  
§ 1° Considera-se inviável a disputa quando apenas um interessado puder realizar 

o serviço, nas condições estipuladas.  
§ 2° Considera-se desnecessária a disputa nos casos em que se admita a exploração 

do serviço por todos os interessados que atendam às condições requeridas.  
§ 3° O procedimento para verificação da inexigibilidade compreenderá 

chamamento público para apurar o número de interessados.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das tarifas 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos 
contratos de concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica.  

§ 1° A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária.  
§ 2° Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, os 

ganhos econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos serviços, 
bem como de novas receitas alternativas.  

§ 3° Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não 
decorram diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de tributos 
ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços.  

§ 4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica 
extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto sobre 
a renda, implicará a revisão do contrato.  

 
Art. 109. A Agência estabelecerá:  
I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela concessionária, 

inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações;  
II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência;  
III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PRIVADO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

 
Seção I 

Da obtenção 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de 
interesse coletivo pela empresa:  

I - estar constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País;  
II - não estar proibida de licitar ou contratar com o Poder Público, não ter sido 

declarada inidônea ou não ter sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da 
caducidade de concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou da 
caducidade de direito de uso de radiofreqüência;  

III - dispor de qualificação técnica para bem prestar o serviço, capacidade 
econômico-financeira, regularidade fiscal e estar em situação regular com a Seguridade Social;  

IV - não ser, na mesma região, localidade ou área, encarregada de prestar a mesma 
modalidade de serviço.  

 
Art. 134. A Agência disporá sobre as condições subjetivas para obtenção de 

autorização de serviço de interesse restrito.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos e condições fixados pela Agência, 
disponibilizar suas redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse 
coletivo.  

  
Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação, 

expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei.  
§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o 

acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, 
estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar 
funções secundárias.  

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de 
determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.295, DE 19 DE JULHO DE 1996 

 
 

Dispõe sobre os serviços de telecomunicações 
e sua organização, sobre o órgão regulador e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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PL 8824/2017 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. As concessões para exploração de Serviço Móvel Celular e de Serviço de 
Transporte de Sinais de Telecomunicações por Satélite somente poderão ser outorgadas a 
empresas constituídas segundo as leis brasileiras com sede e administração no País. 

Parágrafo único. Nos três anos seguintes à publicação desta Lei, o Poder Executivo 
poderá adotar, nos casos em que o interesse nacional assim o exigir, limites na composição do 
capital das empresas concessionárias de que trata este artigo, assegurando que, pelo menos 51% 
(cinqüenta e um por cento) do capital votante pertença, direta ou indiretamente, a brasileiros. 

 
Art. 12. (Revogado pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 
 
Art. 13. (VETADO) 
Parágrafo único. O Ministério das Comunicações, até que seja instalada a Comissão 

Nacional de Comunicações - CNC, exercerá as funções de órgão regulador, mantidas as 
competências de regulamentação, outorga e fiscalização dos serviços de telecomunicações a ele 
atribuídos pela legislação em vigor. 

 
Art. 14. (Revogado pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 
 
Art. 15. É mantido o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, regido na forma 

estabelecida pela Lei n° 5.070, de 7 de julho de 1966, que o instituiu. 
 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 19 de julho de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Sergio Motta 
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